
ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS

GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA,12 DE MAIO DE 2015ANO LXXVI

tDiário -da Assel.lh/el
ATOS DAASSEMBLEIA

PROCESSO N.o:2015000641
INTERESSADO: GOVERNADORIA DO ESTADO
ASSUNTO : Altera o jnciso I do art .. 110-A de!
Constituição Estadual.

R E LÃ T'6 R I O -

Versam os autos sobre proposta de emenda
constitucional de autoria da Governadoria do
Estado, alterando o inciso I do art. 110-A da
Constituição Estadual, que dispõe sobre o prazo
de envio do projeto 'do 'plano plu-rianual pelo-
Governador para apreciação desta Casa
Legislativa.

.Segundo consta na justificativa da ~proposta;
em virtude da Emenda Constitucional n. 46, de 09
de setembro de 2010, o prazo de envio do projeto
do plano plurianual foi Ç1ntecipadopara 30 de abril, -
no caso de reeleição do Governador. Tal alteração
contraria o disposto na Constituição Federal, em
seu inciso I do 9 do aft. 35 das Disposições
Constitucionais Transitórias, o qual prescreve que,
até a entrada em vigor da lei complementar a que
se refere o art. 165,99°, I e li, da CF, o projeto do
plano plurianual, para vigência até o final do primeiro
exerclcio financeiro .do mandato presidencial-
subsequente, será encaminhado até quatro meses
antes do encerramento do primeiro exercicio

. fit:lanceiro e devolvid9 para sanção até o
encerramento da sessão legislativa.

-
Argumenta-se que a solicitação que o prazo

seja o mesmo estabelecido pela CF/88, ou seja,
31 de agosto do primeiro exercicio financeiro, -

.justifica-se ante a necessidade de realização de
estudos técnicos pelo Estado de Goiás visando
garantir o equilíbrio fiscal ~as contas públicas, pois
orientarão a adoção de um planejamento de ações
de racionalização para órgãos e entidades do Poder
Executivo.

Essa é ~ sintesª da proposta em análise.

Analisando a'presente proposta de emenda
. constituc.ional, verific9-se que a mesma é

compativel com o sistema constitucioné!1 vigente,
não apresentando qualquer inconstitucionalidade
que impeça a sua aprovação. Registre-se que não
há obstáculo de indole constitucional que impeça
a supressão da exceção prevista na parte final do .-

inciso! dQart. 110-Ada Constituição Estadual, que
se refere especificamente ao prazo de envio do PPA
no caso de reeleição do chefe do Executivo
Estadual.

.
Por tais razões, somos pela

constitucionalidade da proposta de emenda
constitucional em pauta, e, n2. mérito, por sua
aprovação. É o relatóriõ. . . - - .

_SALA DAS CÕMISSÓES, em 12.:de maio
de2015.

Deputado ÁLVARO GUIMARÃES
Relator
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MESA DIRETORA

Deputado HELIO DE SOUSA -.
- PRESIDENTE -

Deputado HENRIQUE ARANTES
_1° SECRETÁRIO-

Deputado MARQUINHO PALMERSTON
- 2° SECRETÁRIO - .

Deputado NÉ~IO LEITE
_1° VICE-PRESIDENTE =

Deputado L1NCOLN TEJOTA
. - 2° VICE-PRESIDENTE -

Deputado HUMBERTO AIDAR .
- 3° SECRETÁRIO -

Deputado PAULO CEZAR
- 4° SECRETÁRIO -

BIÊNIO 2015/2016

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS-



Reunião:
Data:
Tipo:
Turno:
Quorum:
Total de Presentes:

Matéria: PROCESSO N° 2015000641- V. NOMINAL /'

S. ORDINÁRIA N° 348
19/05/2015 -17:44:10 às 17:45:15
Nominal
Ata
Maioria Simples
32 Parlamentares

N.Ordem
1
2
3
4
8
10
15
13
27
30
17
20
22
32
34
26
28
39
29
51
62
52
44
46
47

I . 34
'~40
53
49

Nome do Parlamentar
ADIB ELIAS
ÁLVARO GUIMARÃES
BRUNO PEIXOTO
CARLOS ANTÓNIO
CHARLES BENTO
DEL.ADRIANA ACCORSI
ELIANE PINHEIRO
FRANCISCO JR
FRANCISCO OLIVEIRA
GUSTAVO SEBBA
HELIO DE SOUSA
HUMBERTO AIDAR
ISO MOREIRA
JEAN
JOSÉ NELTO
JOSÉ VITTI
L1NCOLN TEJOTA
L1SSAUER VIEIRA
LUIS CESAR BUENO
MANOEL DE OLIVEIRA
MARLÚCIO PEREIRA
MARQUINHO PALMERSTON
NÉDIO LEITE
RENATO DE CASTRO
SANTANA GOMES
SIMEYZON SILVEIRA
VALCENÓR BRAZ
VIRMONDES CRUVINEL
ZÉANTÓNIO

Partido
PMDB
PR
PMDB
SD
PRTB
PT
PMN
PSD
PHS
PSDB
DEM
PT
PSDB
PHS
PMDB
PSDB
PSD
PSD
PT
PSDB
PTB
PSDB
PSDB
PT
PSL
PSC
PTB
PSD
PTB

Voto
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Horário
17:44:12
17:44: 17
17:44:18
17:44:26
17:44:29
17:44:19
17:44:27
17:44:33
17:44:26
17:44:14
17:44:20
17:44: 13
17:44:23
17:44:17
17:44:15
17:44:22
17:44:35
17:44:47
17:44:14
17:44:14
17:44: 17
17:44:38
17:44:23
17:44:20
17:44:28
17:44:29
17:44: 19
17:44:19
17:44:24

Totais da Votação:

Mesa Diretora da Reunião:

SIM
29

100,00%

NÃO
O

0,00%

TOTAL
29

APROVADO A EMENDA CONSTITUCIONAL ENCAMINHE-SE À E VOTAÇÃO EM 2° TURNO.



,
Reunião:
Data:
Tipo:
Turno:
Quorum:
Total de Presentes:

/'
Matéria: PROCESSO N° 2015000641 - E.CONSTITUCIONAL r TURNO

S. ORDINÁRIA N° 388

27/05/2015 - 16:24:37 às 16:27:30
Nominal
1° Turno
Maioria Simples
37 Parlamentares

N.Ordem Nome do Parlamentar Partido Voto Horário
1 ADIB ELIAS PMDB Sim 16:26:09
3 BRUNO PEIXOTO PMDB Sim 16:26:07
4 CARLOS ANTÓNIO SD Sim 16:25:34
12 DIEGO SORGATTO PSD Sim 16:25:24
14 DR. ANTONIO PDT Sim 16:24:48
15 ELIANE PINHEIRO PMN Sim 16:26:00
19 ERNESTO ROLLER PMDB Sim 16:26:13
13 FRANCISCO JR PSD Sim 16:25:38
27 FRANCISCO OLIVEIRA PHS Sim 16:26:22
30 GUSTAVO SEBBA PSDB Sim 16:24:56
17 HELIO DE SOUSA DEM Sim 16:25:18
18 HENRIQUE ARANTES PTB Sim 16:25:08
20 HUMBERTO AIDAR PT Sim 16:25:10
22 ISO MOREIRA PSDB Sim 16:25:21
32 JEAN PHS Sim 16:25:05
34 JOSÉ NELTO PMDB Nao 16:26:17
26 JOSÉ VITTI PSDB Sim 16:25:08
45 JÚLIO DA RETIFICA PSDB Sim 16:25:38
39 L1SSAUER VIEIRA PSD Sim 16:25:04
29 LUIS CESAR BUENO PT Sim 16:26:26
31 MAJOR ARAÚJO PRP Abstenção 16:26:52
52 MARQUINHO PALMERSTON PSDB Sim 16:25:22
44 NÉDIO LEITE PSDB Sim 16:25:22

~
RENATO DE CASTRO PT Sim 16:26:40
SANTANA GOMES PSL Sim 16:24:54

64 SIMEYZON SILVEIRA PSC Sim 16:26:36
43 TALLES BARRETO PTB Sim 16:24:47
40 VALCENÓR BRAZ PTB Sim 16:25:19
53 VIRMONDES CRUVINEL PSD Sim 16:25:22
49 ZÉANTÓNIO PTB Sim 16:25:10

Totais da Votação: SIM NÃO ABSTENÇÃO TOTAL
28 1 1 30

93,33% 3,33% 3,33%

Mesa Diretora da Reunião:

Aprovada a Emenda Constitucional em 2° Turno, à Secretaria para as devidas providências.

\
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I
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOJÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.0J 9-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Of. nO 499 - P

Goiânia, 28 de maio de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para as devidas providências, o incluso
Diário da Assembleia n° 12.152, de 28 de maio de 2015, que publica a promulgação da Emenda
Constitucional n° 51, de 27 de maio de 2015, que altera o inciso I do art. 110-A da Constituição
Estadual.

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSE l\'IBL E I A L E G I SL ATI'l.'\.

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 51, DE 27 DE MAIO DE 2015.

Altera o inciso I do art. 110-A da
Constituição Estadual.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 19 da Constituição Estadual, promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1°0 inciso I do art. 11O-A da Constituição Estadual fica assim redigido:

"Art. 11O-A .
I- O projeto do plano plurianual será enviado até 31 de agosto e devolvido até 15
de dezembro do primeiro ano do mandato do Governador." (NR)

Goiânia, 27 de

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LE
maio de 2015.

-1'~~
/->---'~

( - 2° SECRETÁRIO-



tDiário da /:sselt ,biela
ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GorÁs

GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 28 DE MAIO DE 2015ANO LXXVI

ATO DA MESA

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 51, DE 27
DE MAIO DE 2015.

Altera o inciso I do art. 110-A da
Constituição Estadual.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOlAS, nos termos do art. 19 da
Constituição Estadual, promulga a seguinte
Emenda ao texto constitucional:

Art. 10 O inciso I do art. 110-A da
Constituição Estadual fica assim redigido:

"Art. 110-A .
1- O projeto do plano plurianual será enviado
até 31 de agosto e devolvido até 15 de
dezembro do primeiro ano do mandato do
Governador." (NR)

Art. 20 Esta Emenda Constitucional entra em
vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOlAS, em Goiânia, 27 de maio de 2015.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

Deputado HENRIQU,E.ARANTES
- 1° SECRETARIO -

Deputado MARQUINHO PALMERSTON
- 2° SECRETÁRIO -

.............................................................................

RELAÇÃO DOS DEPUTADOS

ADIBELIAS
ÁLVARO GUIMARÃES
BRUNO PEIXOTO
CARLOS ANTONIO
CHARLES BENTO
CLÁUDIO MEIRELLES
DELEGADAADRIANAACCORSI
DIEGO SORGATTO
DR.ANTONIO
ELIANE PINHEIRO
ERNESTO ROLLER

NUM.: 12.15

FRANCISCO JR.
FRANCISCO OLIVEIRA
GUSTAVO SEBBA
HELIO DE SOUSA
HENRIQUE ARANTES
HUMBERTO AIDAR
ISAURA LEMOS
ISO MOREIRA
JEAN
JOSÉ NELTO
JOSÉVIITI
JÚLIO DA RETíFICA
L1NCOLN TEJOTA
L1SSAUER VIEIRA
LUCASCALlL
LUIS CESAR BUENO
MAJOR ARAÚJO
MANOEL DE OLIVEIRA
MARLÚCIO PEREIRA
MARQUINHO PALMERSTON
NÉDIO LEITE
PAULO CEZAR
RENATO DE CASTRO
SANTANA GOMES
SÉRGIO BRAVO
SIMEYZON SILVEIRA
TALLES BARRETO
VALCENÔR BRAZ
VIRMONDES CRUVINEL
ZÉ ANTONIO
............................................................................

MESA DIRETÔRA

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

Deputado HENRIQ~E ARANTES
_10 SECRETARIO-

Deputado MARQUINHO PALMERSTON
- 20 SECRETÁRIO.

Deputado NÉDIO LEITE
_10 VICE-PRESIDENTE-

Deputado L1NCOLN TEJOTA
- 20 VICE.PRESI DENTE.

Deputado HUMBE~TO AIDAR
- 30 SECRETARIO -

Deputado PAULO CEZAR
- 40 SECRETÁRIO -



"

14 Euler Ivo Vieira. ex-YeretldordeGol!nla
15 Ffii MlIa ex~daUnIlo~dOltEstudattoa
16 FemandodePllw.OomeaFomn Ad\rogadoeptores';-unlvwa1l6tfo
17 FWivloMone.rbosa Profenor~lt!rto
18 FItvIo MunhozSofiat ProfessorUnIvmltilrio
19 f~A/YetdlSovuJúnlor Pref&M:OÔ(lTerezópol~deGol.----_._--
20 Frederico~. Fellelano, CMaelhelro do Conselho e.tadual di JWMhJde
21 Gabriel Medin. 5ecretirio HaâónaI da JINCntude

22 Gabriel Sousa Marques de Azevedo, u.subtcc:m6rio de Juventude do ~ cl&
M1n•• ~811J.4G

23 ~ Fonseea Nftto, AdvogaM. Prof.,ot Unlver8iIátio
24 GiIvaneFelipe ex.pr~ d. Uniio Estadual do! EatucIanteI
2$ ~~ Ge .•• rtI SI!v'tIUi"l Poote, G~_dI JLNel"Itudt do GoYemo da Sanla Cata.

.26 Gu&tavtlDia$HeM9ue.ex.~daJuve'!!Uded.~~F
27 G~~nFaib8ebbt,D!W.IIdoEltadull ..._
28 Gustavo ltll'l'tOt Petla e •.-PteI1dentt! da Ur'lIIo Nacional dos ~
29 HeItor~&a~,R~deMovimentosdoJuventucle
30 JoJoPauloM8fT8o.maa GMtorPilb1ieb
31 Joaqui'n Mtes de Cutro ~.~~onselheIro do TrblJl'\.ll de Conllll dot t.\Jl'IIelplos
32 JcH~daS~.~~r

33 Jose~ FIR'\(J Re I)entamedeMovi~~~~~_
~ Joedno AntMIOlaran eImI Neto Conlelhelto do Col'ISelho ElItadual d. Juvent'.Jde----4

36 ~~~=-~1::~=~'~~_.I
37 LucasFerre•.• Pí~ Bueno CoMefhelrodo Coneelho_~_daJuve~
38 L.tJca! Pinheiro Brendlo Calil: utado Estadu-'
39 Marcelo Dl Reundé Bernarde9 Ad'lOROOQe ProfU&Ol" UnlYersltirto

.40~z:g:r~~:-~~~~~-:~atAcadémk:o~Di~iiõdã
4' U~~~FederaJ'l!Goits{CAX....!Ml2ConselhelroFederaldaOAB

.2 Rogério Almeida da Silva, 8ectet8rto ele CUftUI"lt de Apmecida e Rapreunblnle de E~
corrtroJOVfl'm dahc&mbleia de Deu. _. _

.3 R o SobralR ~~~_oOistrioF~
44 Mari8 Eefer Galvlo de C.","lho1 Prealdente do CoIm:~~ E.!!!.d.lJ!!..da Educaçlo
.S Mdlel Arrf uI Conselhelrodo Comelhoe.taduaI da JUVfffltude

.~6 .~~Jeiro FrnIo e!:.~~~.a~lnt&maciorn!ldoGDF-.-."-.--

47 =:.:'~c: ~.':l=broda ComlaaAo OrganlUdol1l do 54" Congteuo da!

-ia Paulo BrandAo C;l~ S1~~Jb-;;deMovim;;;;;-de JlM!ntude I
-i9 PMcIesFrtn~';;-s.mo!,mc~;;'~~~."o;~lzadora do54' co~-;;'l

da Unito NlIClional dos E&looantea J
50 Raimundo R ues da SilVa.Gfltor lHl JUYemIde ~I?_GOYemo~iiP-A-- ,
51 Ra SebbaTahef~ç.,r~~!;~!!l!- _
~.~ Ta OiMartin!?l.Y!.~ador~~. _
53 ~~~ de Freitas sa~~~rlo de JuvrtnlOOe do Governe de Ma!o ~~~ do

54 Thal&s VIfl'Iiek,taGomide Sant~.~J.lLlJ!.!l.:..~.!!:-Pmídent" da Ordem De MoI.y
-.!,5 lh. o Albemu Perelrll VeruttOl" deGoltria . _

56 Vi.rglnllBllrrot P'r&SIderrte da U~ Nacional dos E!tul;I_~!!e:~.. .__

s~li.~~R1~'~~.~~~~.' ..~..~.tudantes
Denise Aparecida CDI\Ialho1 ex.V~Idor;l. e •.•Deputada E5tedu.l, ex.5ecretliria da

56 entlo 8ecrewrla dlI Cl6ncla e Te<:noIogla de Golá, e ex.Presidenle da Urdlo Estadual

~~~~~~~~;-_ .._,.-

DECRETO DE 09 DE JUNHO DE 2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, re&OIve tornaf sem efeito o
Decreto de 20 de maiO de 2015, publicado na página 02 do Diário Oficiai ~
22.088, de 25 do mesmo mê-se ano, na parte em que nomeou
AUGUSTO PEREIRA DE OLIVEIRA, CPFtMF n' 271.51B.671.15, pom,
em oomissllo, exercer o cargo de Assessor Especial -S-, Referência V, da
Secretaria de Estado de Gestao e Planejamento, e nomear JOÃO
LEONARDO DE OUVEIRA, CPFIMF n' 54B.275.B27-34, pare exercê-lo,
ficando condicIonada a eficácia deste provimento ao atendimento do
art. 1Q do Decreto nll 7.587, de 30 de março de 2012, com alteraçOes
posteriores, por ocaslê:o da respectiva posse,

09. P.ALÁt~O GOVERNO DO ESTADO DE GolAs, em
Goianla, de 'r" . de 2015, 12Pda Republica.

DECRET'"

ConoIde • Comenda Honestlno GulmarAes h peraona-

Iktaclet que EdprM:lfica.

DECRETO N° 8.382, DE 02 DE JUN"lO DE 2015.

o GOVERNADOR 00 ESTADO DE OOIÁS, no USO de suas

strib~ consUtueionaIs, ~ do art 3i do Decreto nR 1.553, de 16 do feveA!lIro

d. 2012.e tendo em ~ o que consta do Prouno nf; 2015OC1042OOO7S7,

Art. 10 SAo agraet.dn <Xll'T1 a Comenda HonMtIno Guim.rAes,
mtitulda na ~ pelo Decreto ri- 7.553, de 16 de fevereiro de 2012,

personalidades espeeiflcadaI no Anexo Llnloo que l!MXll'I\P8nh8 este Decreto.

Altera o inciso I do art. 110-A da
Constituição Estadual.

CONSTITUCIONAL N° 51, DE 27
DE MAIO DE 2015.

Deputado HEUO DE SOUSA .
• PRESIDENTE.

Ar!. 10 O inciso I do ar!. 110-A da
Constituiçao Estadual fica assim redigido:

ANEXO
EMENDAS PARLAMENTARES

Orça a receita e fixa a despesa do Estado
para o exerclclo de 2015.

LEI N° 18,766, DE 08 DE JANEIRO DE 2015.

ASSEMBLEIALEG1SLATIVA DO ESTADO DE GOlAs. em Golania, 02 de Junho de 2015.

Art. 31 .

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
O ESTADO DE GOlAS, nos termos do ar!. 19da

Constituiçêo Estadual, promulga a seguinte
Emenda ao texto constitucional:

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAs, nos tennos do art. 23, S7". da Constitulçao
Estadual, manlevee eu promulgo as emendas de n"s 001096, 001097, 001098 e 001099 constantes do
Anexo Emendas Parlamentares da Lei nO18.766. de 08 de jànelro de 2015.

Art. 1°...........................................................................................••..............................................

t Diário Ofici
GOIÂNIA, QUINTA.FEIRA, 11 DE JUNHO DE 2015 Estado de Goiás ANO 178. DIÁRIO OFI

PODER EXEC.UTIVO

.Art.2" Eatl!l Oftcreto entra 'em ~ ll&atI d.t8.
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2015.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GolIn~. 02 d. ~ de 2010, ,V< da Rop(b/lca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

10 .
PALÁé!o.DO G~.V.l~NO DO ESTADO DE GOIÁs, em

Goiânia, de' rI\:? de 2015, 127"da Republica.

ANEJ(QÚNICO

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
o GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuiçOes constitucionais e legais, resolve exonerar ANTONIO
AUGUSTO PASSOS OANIN JÚNIOR, CPFIMF rfI 59B.799.B01-S2••do cargo

ORO. NO" E CAAGOIFUNÇAO I J em comissão de Gerente Especi.al de ComunicaÇÕeS Eletrônicas e
01 =-.:.:-n",*,~deMcwlmentotdeJuverrtude;doEntomodo Divu!gação, CDI-3, unidade complementar provida pelo critério de

02 •••••••• CohenGntorPl:JblcódoGo¥emodew.na.lAlot meritoaacia, do Grupo Executivo de Comunicação, vinculado à
: ==s:-~ =:==dliJuventude Secretaria de Estado da Casa Civil, e nomeá--Io para. também em
05 UIlO ft • UnIIoHKb'laI 00. E~ comj~, ex~cer o de Diretor Adjunto, do mesmo. Grupo, ficando
oe deSauZllLcboNtto Prl::IiIIsor~ condicionada a efi~cia deste provimento ao atendimento do art. 12 do

07 ===~ di CorninIo~ do $4tConoreuo d. Decreto n~ 7,587, de 30 de março de 2012, com alteraçOes posteriores,

OIS c.mtaLtxraneRodnvt- •• ~,,,,.onrhdoDnl6rtoCentraldolEttucIInttt por ocasiao da respectivl}poss~.
da Pontiftcla lJr'MtIicIIdI CetóIce de GoI6I- PUCJGO

l» o.rMI .~ di UNIoNIdon:afdoi EttudIntR
10 o.m.teAnctade~deAmelda,tlXoOIrtItofa,~ Dlret6rloCtntrtldoi ~~

Iin da PontlIdt lJnhotfIidIIdI e.tóIcI do GoIá - PUâGO
11 MIrthI 8Ivado e Prol'w:torlJrWInItário
12 Va:r, Eftduaf
13 EdIonU;~f.!I1l;.GeItor~.hNtfItudtdo~~~

Deputado HENRIQUE ARANTES
_10 SECRETARIO •.

'Art. 110-A .
I. O projeto do plano plurianual será enviado
até 31 de agosto e devolvido até 15 de
dezembro do primeiro ano do mandato do
Govemador.' (NR)

Deputado MARQUINHO PALMERSTON .
- 2" SECRETÁRIO ~

• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOlAS, em Golanla, 27 de maio de 2015.

DeputadO HELIO DE SOUSA
• PRESIDENTE •

Ar!. 2" Esta Emenda Constitúcional entra em
vigor na data de sua pUbllcaçaó.



" ESTADO DE GOIÁs"lU ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
~'---_--/

Goiânia, 11 de junho de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

<-
INHA DA COSTA
mintar
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